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49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso 
II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de R$ 3.436,86 (três mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais e oitenta e seis centavos).
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (12/05/2021) para MARINILZE 
BARRETO BRITO e à data do requerimento (11/08/2022) para os requerentes 
CAIO RYANN BARRETO BRITO e CAUE RYANN BARRETO BRITO, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acrescido 
da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para fins de 
recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 899111
PORTARIA RET AP Nº 158 DE 24 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria POR INVALIDEZ – processo  nº 2015/508555.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
Considerando a existência de decisão judicial transitada em julgado, nos 
autos do Processo nº 0805290-10.2016.8.14.0301, que tramitou no 2º 
Juizado Especial da Fazenda Pública, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 1.372 de 31/08/2004, retificada pela Portaria 
AP nº 740 de 17/03/2005, que aposentou MARIA DE NAZARE MIRANDA RA-
MOS, mat. nº 226181/1, na função de Professor, código GEP-M-AD1-401, 
atualmente denominada Professor Classe Especial, nível F, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, de acordo com o 
art. 33, § 1º, inciso I, da Constituição Estadual, com nova redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 15/99, combinado com os arts. 16 e 18 da 
Lei Complementar nº 39/2002, e o art. 3º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, arts. 35, caput e 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986, art. 131, § 1º, 
inciso VI, da Lei nº 5.810/94, de modo a alterar a doença da interessada de 
proporcional para integral, em virtude do acometimento de doença grave, 
bem como atualizar a fundamentação legal das Aulas Suplementares para 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA e da Gratificação de Magistério – VPNI para art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$5.835,12 (cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais e doze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.942,74
Aulas Suplementares – 24h 473,13

Gratificação de Magistério – VPNI 236,43
Adicional por Tempo de Serviço – 30% 1.182,82

Total de Proventos 5.835,12

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 18/11/2015, data da 
retroação indicada na sentença condenatória.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 899113
PORTARIA AP Nº 126 DE 19 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2016/125905
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANTONIO JU-
LIO DA SILVA ARAUJO, mat. nº 3166830/1, na função de Técnico Agrimen-
sor correspondente ao cargo de Assistente Técnico em Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário, pertencente ao quadro de pessoal do Instituto de Ter-
ras do Pará – ITERPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.260,78 (dois mil, duzentos e sessenta reais e setenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.412,99
  847,79

  2.260,78

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 899117

PORTARIA AP Nº 148 DE 23 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2021/776109.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 
e art. 4º, inciso I, combinado com art. 10, incisos I e II do Decreto nº 
1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso II da Lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso II combinado com o art. 13, §7º do Decreto nº 
1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso III, da Lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso III, do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei 
nº 9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANGELA 
MARIA BARBOSA MARQUES DE AZEVEDO, mat. nº 5552770/1, no cargo 
de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Classe C, Ref. III, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$39.293,32 (trinta e nove mil, 
duzentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 70% de 1.457 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 133 quotas
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

Total de Proventos

11.728,99
9.383,19
14.324,63
13.782,73
1.797,34
30.610,13
  81.627,01
42.333,69
  39.293,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 899120
PORTARIA AP Nº 20 DE 04 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2012/536492.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, GILVANETE LOPES 
FEITOSA, mat. nº 203661/3, no cargo de Professor Classe I, nível C, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$12.938,64 
(doze mil, novecentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.903,62
Aulas Suplementares – 84h 1.639,52

Gratificação de Magistério – VPNI 309,29
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.122,90

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade Escolar (GD-1) – 30% 63,69
Adicional por Tempo de Serviço – 55% 3.899,62

Total de Proventos 12.938,64

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 899231
PORTARIA AP Nº 116 DE 19 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO  nº 2018/373818.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 


